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e aos círculos eleitorais previstos no n.o 4 do artigo 12.o,
os mandatos são conferidos pela ordem de precedência
indicada no n.o 2 do artigo 15.o

2 — Dentro de cada lista concorrente a um círculo
parcial do continente, os mandatos apurados nos termos
do artigo anterior são conferidos pela seguinte ordem:

a) Em primeiro lugar, aos candidatos que tenham
sido os mais votados de entre os candidatos
concorrentes no respectivo círculo uninominal
de candidatura;

b) A seguir, se ainda houver mandatos a conferir,
aos candidatos da lista plurinominal, pela
ordem de precedência indicada no n.o 2 do
artigo 15.o

3 — Se o número de candidatos em listas uninomi-
nais mais votados for superior ao número de mandatos
atribuídos no respectivo círculo eleitoral parcial à lista
em que concorrem, o mandato é-lhes conferido, sendo
subtraídos, em igual número, os mandatos que tiverem
resultado para a mesma lista no círculo nacional.

Nota. — Trata-se de um mecanismo essencial para, sem frustrar
a atribuição do mandato ao candidato que venceu num círculo uni-
nominal, garantir que não são atribuídos mandatos que não resultem
da conversão proporcional dos votos obtidos, o que, aliás, violaria
a Constituição. Não foi por isso adoptada a solução alemã, que prevê
a possibilidade de deputados supranumerários, que resultam de um
bónus maioritário.

4 — No caso de morte do candidato ou de doença
que determine impossibilidade física ou psíquica, o man-
dato é conferido ao suplente ou, tratando-se de can-
didato em lista plurinominal, ao candidato imediata-
mente seguinte na referida ordem de precedência.

5 — A existência de incompatibilidade entre as fun-
ções desempenhadas pelo candidato e o exercício do
cargo de deputado não impede a atribuição do mandato.

6 — Se da aplicação das regras estabelecidas nos
números anteriores resultar um conflito na atribuição
de mandatos a um candidato concorrente em mais de
uma lista, nos termos do n.o 3 do artigo 17.o, o conflito
é resolvido de acordo com as seguintes regras:

a) É conferido o mandato resultante de candida-
tura em lista concorrente a um círculo unino-
minal, com prejuízo dos demais;

b) É conferido o mandato resultante de candida-
tura em lista concorrente a um círculo eleitoral
parcial, com prejuízo do resultante de candi-
datura em lista concorrente ao círculo nacional.

Artigo 17.o-A

Empate no círculo uninominal

Caso duas ou mais listas concorrentes a um círculo
uninominal obtenham igual número de votos, o lugar
é preenchido por aplicação sucessiva das seguintes
regras de desempate:

a) Pelo candidato cuja lista ainda disponha no res-
pectivo círculo parcial do número de mandatos
suficientes para comportar a sua eleição;

b) Pelo candidato cuja lista tenha, no respectivo
círculo parcial, menor número de eleitos em
círculos uninominais;

c) Pelo candidato cuja lista tenha, a nível nacional,
menor número de eleitos em círculos unino-
minais;

d) Pelo candidato cuja lista esteja, a nível nacional,
nas condições previstas na alínea d) do
artigo 16.o

Artigo 18.o

Vagas ocorridas na Assembleia

1 — As vagas ocorridas na Assembleia da República
são preenchidas pelo suplente ou, tratando-se de depu-
tado eleito em lista plurinominal, pelo primeiro can-
didato não eleito, na respectiva ordem de precedência,
da lista a que pertencia o titular do mandato vago e
que não esteja impedido de assumir o mandato.

2 — Não há lugar ao preenchimento de vaga no caso
de já não existirem candidatos efectivos ou suplentes
não eleitos da lista a que pertencia o titular do mandato
vago, com excepção de vaga resultante de morte, inca-
pacidade ou renúncia de suplente em lista de círculo
uninominal, que pode ainda ser preenchida pelo pri-
meiro não eleito da lista concorrente ao respectivo cír-
culo parcial.

3 — Os deputados que forem nomeados membros do
Governo não podem exercer o mandato até à cessação
daquelas funções e são substituídos nos termos do n.o 1.

(1) O texto acompanha a Lei n.o 14/79, sendo a nova redacção
assinalada a negrito e as passagens eliminadas identificadas a itálico
entre parêntesis.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 196/97

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais do Norte, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta
de delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do concelho de Matosinhos.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Matosinhos.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão subscrita pelos representantes que
a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional (REN) do concelho de Matosinhos, com as
áreas a integrar e a excluir identificadas na planta anexa
à presente resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente e Recursos Naturais do
Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Outubro
de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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